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Diap9e sobre a aberlilU'& de orédito 1112Pl.! 

mentar a dotação qae especifica, e d6 

011traa providências.-

JOst SANEiiliI sooummo , Prefeito ão l'!wiic!pio de 

Aaaie, DO uso de auaa atr.l.blliçõee legais, devid&meDte a11tori.mado • 

pelo artilO 51, da J.e1 ll'anicipal. n• 2.308, de 30· de Rovemb.ro de 

1 984, 

D B C :a :1 ! A: 

Art:lso li - J'ica aberto, na Divisão de Contabilidade, m crédito 

no valor de at 6.100.000 (eaia milhões a cem - mil 

o:rt111e1roa), aaplementar a seguinte dotação orçamm

tlria do lllmicipio, a saber: 

2 C.ilID!B m J:ollD'nm 

2.2 GJlllDl!B B JllPJIUl!NCIAS 

03 .Allf.IlUS!BJ.ÇlO B PLAREJA11EB1'0 

08 .mansruçlO 

0200 S11pervisão e Coordenação Saper.lor 

0202.50 HS'.l!BJOS CA3'AV.ALBSOOS 

3132 011troa Bel'Viçoa e Ea.oarsos ••••• ert 6.100.000. 

Artigo 21 - Os 1'8Carsoa deat:lnadoa a cobertura do crédito referi.

do no artigo anterior sará atrBTéa do "a11pe:rarit• ti

nrm.ceiro var.Lticado no exero:loio de 1 984, aas::l.m com-

paato: 

A!IW l'IR'JBCBillO ••• •, •••••• · ••••• Cil 2.260.062.920 

PASSI'VO l'IRJJl"OBIR> •••••••••••••• at 889.167.538 

SAIJX> m: cdm·!OS PLURIAMrllS ••• crs 43.800.000 

•soPBJU.VI!"•••••••••••••••••••··9' 1.327.095.382 • 

.Artigo 31 - Bate Decreto entrari. em vigor na data da Bila 1111blicaçãol 
ArtiBD 41 - Revogam-se às d1apoai9i5es em cont:rário.-
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Pre:te1 tura Jrwlicipal de .Assia, em 15 de hTere:Lro de 

'--"""""'- -�-
S.Alf'l!ILLI SOBBillHO 

Pre:teito Jn'un.1a1pal 

llómLE . 
ta de Ac1min.1straçio 

Pablicaao no Departamento de Adrli.Distraoio da Pre:fei

tara, am 15 de Jnereiro de l 985.- · 

as/os 


